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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 230/2017

Aprova o relatório e a conta de gerência da Assembleia da República 
referentes ao ano de 2016

A Assembleia da República resolve, nos termos do dis-
posto no n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, aprovar o 
relatório e a conta de gerência da Assembleia da República 
referentes ao ano de 2016.

Aprovada em 20 de setembro de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 

 Declaração de Retificação n.º 27/2017
Para os devidos efeitos, observado o disposto no 

n.º 2 do artigo 115.º do Regimento da Assembleia da 
República, declara -se que a Lei n.º 76/2017, de 17 de 
agosto, que «Altera o Sistema Nacional de Defesa da 
Floresta contra Incêndios, procedendo à quinta alteração 
ao Decreto -Lei n.º 124/2006, de 28 de junho», publicada 
no Diário da República, 1.ª série, n.º 158, de 17 de agosto 
de 2017, saiu com as seguintes incorreções, que assim 
se retificam:

No n.º 7 do artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 124/2006, 
de 28 de junho, constante do artigo 2.º e da republicação, 
onde se lê:

«Os condicionalismos previstos neste artigo não se 
aplicam aos edifícios inseridos nas áreas previstas nos 
n.os 9 e 12 do artigo anterior.»

deve ler -se:

«Os condicionalismos previstos neste artigo não se 
aplicam aos edifícios inseridos nas áreas previstas nos 
n.os 10 e 13 do artigo anterior.»

e

No n.º 8 do artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 124/2006, 
de 28 de junho, constante do artigo 2.º e da republicação, 
onde se lê:

«As ampliações dos aglomerados populacionais, das 
infraestruturas, equipamentos e demais áreas menciona-
das nos n.os 9, 10 e 11 do artigo anterior ou novas áreas 
destinadas às mesmas finalidades podem, no âmbito dos 
planos municipais ou intermunicipais de ordenamento 
do território, ser admitidas em áreas classificadas na 
cartografia de perigosidade de incêndio rural definida 
em PMDFCI como alta e muito alta perigosidade se 
verificado cumulativamente o seguinte:»

deve ler -se:

«As ampliações dos aglomerados populacionais, das 
infraestruturas, equipamentos e demais áreas mencio-
nadas nos n.os 10 e 13 do artigo anterior ou novas áreas 
destinadas às mesmas finalidades podem, no âmbito dos 
planos municipais ou intermunicipais de ordenamento 
do território, ser admitidas em áreas classificadas na 
cartografia de perigosidade de incêndio rural definida 

em PMDFCI como alta e muito alta perigosidade se 
verificado cumulativamente o seguinte:»

Assembleia da República, 21 de setembro de 2017. — O 
Secretário -Geral, Albino de Azevedo Soares. 

 Declaração de Retificação n.º 28/2017
Para os devidos efeitos, observado o disposto no n.º 2 

do artigo 115.º do Regimento da Assembleia da República, 
declara -se que a Lei n.º 73/2017, de 16 de agosto, que «Re-
força o quadro legislativo para a prevenção da prática de 
assédio, procedendo à décima segunda alteração ao Código 
do Trabalho, aprovado em anexo à Lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro, à sexta alteração à Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, e à quinta alteração ao Código de Processo 
do Trabalho, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 480/99, de 9 de 
novembro», publicada no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 157, de 16 de agosto de 2017, saiu com a seguinte 
incorreção, que assim se retifica:

No n.º 3 do artigo 563.º do Código do Trabalho, cons-
tante do artigo 2.º (Alteração ao Código do Trabalho), 
onde se lê:

«O disposto no n.º 1 não se aplica no caso de 
contraordenação a que se refere o n.º 4 do artigo 29.º»

deve ler -se:
«O disposto no n.º 1 não se aplica no caso de 

contraordenação a que se refere o n.º 5 do artigo 29.º»
Assembleia da República, 21 de setembro de 2017. — O 

Secretário -Geral, Albino de Azevedo Soares. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 148/2017
Os incêndios florestais ocorridos desde o início do verão 

de 2017, desencadearam uma série de danos e prejuízos 
em habitações, na floresta e nas explorações agrícolas, nas 
infraestruturas, equipamentos e bens de pessoas, empresas 
e autarquias locais.

O Governo estabeleceu como prioridade o apoio neces-
sário para assegurar as condições básicas para reposição 
da normalidade da vida das populações afetadas, parti-
cularmente das situações mais críticas, nomeadamente 
ao nível das habitações particulares, das atividades eco-
nómicas (agricultura, floresta, indústria e turismo) e das 
infraestruturas viárias, municipais e de proteção civil. De 
forma particular, a recuperação das infraestruturas e equi-
pamentos das autarquias locais e suas associações, cujo 
imediato restabelecimento fosse essencial à vida das po-
pulações ou cuja reposição do funcionamento revestisse 
carácter urgente e inadiável, nomeadamente nos domí-
nios da energia, abastecimento de água, comunicações e 
circulação, foram apoiados recorrendo para o efeito aos 
instrumentos legais disponíveis, designadamente o Fundo 
de Emergência Municipal, tendo para o efeito aprovado já 
as Resoluções do Conselho de Ministros n.os 101 -A/2017 
e 101 -B/2017, de 12 de julho, circunscrita aos territórios 
ali identificados.

No entanto, os incêndios verificados noutros muni-
cípios justificam a adoção de idênticas medidas para os 
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danos mais críticos e não objeto de seguro, em domínios 
como as habitações particulares, atividade económica, 
infraestruturas, equipamentos e bens públicos munici-
pais, e proteção civil, em aditamento às Resoluções do 
Conselho de Ministros n.os 101 -A/2017 e 101 -B/2017, de 
12 de julho. A concessão de auxílios financeiros para os 
danos em infraestruturas, equipamentos e bens públicos 
municipais vem prevista no n.º 4 do artigo 22.º da Lei 
das Finanças Locais, aprovada pela Lei n.º 73/2013, de 
3 de setembro, alterada pelas Leis n.os 82 -D/2014, de 31 
de dezembro, 69/2015, de 16 de julho, 132/2015, de 4 de 
setembro, 7 -A/2016, de 30 de março, e 42/2016, de 28 
de dezembro, e é especialmente regulada no Decreto -Lei 
n.º 225/2009, de 14 de setembro, o qual cria e disciplina 
o Fundo de Emergência Municipal.

O n.º 2 do artigo 75.º do Orçamento do Estado 
para 2017, aprovado pela Lei n.º 42/2016, de 28 de dezem-
bro, permite o recurso ao Fundo de Emergência Municipal 
sem verificação do requisito da declaração de situação de 
calamidade pública, desde que se verifiquem condições 
excecionais reconhecidas por Resolução do Conselho de 
Ministros.

Para os efeitos previstos na presente Resolução do Con-
selho de Ministros, considera -se que a verificação de uma 
área ardida igual ou superior a 4 500 hectares ou 10 %, da 
área do concelho, aferida através do Sistema de Gestão de 
Informação de Incêndios Florestais ou pelo Sistema Euro-
peu de Informação Sobre Incêndios Florestais, constituem 
uma condição excecional.

A decisão sobre os apoios a conceder tem, necessaria-
mente, como base, a avaliação rigorosa e documentada 
dos danos, bem como a verificação da incapacidade de os 
sinistrados, pelos seus próprios meios, incluindo o acio-
namento de contratos de seguro existentes, superarem, no 
todo ou em parte, a situação.

As Comissões de Coordenação e Desenvolvimento Re-
gional, em estreita articulação com as autarquias locais, 
irão proceder à avaliação dos danos e prejuízos e cuja 
imediata recuperação seja considerada essencial à vida das 
populações ou cuja reposição do funcionamento revista 
carácter urgente e inadiável.

Sem prejuízo da conclusão do processo tendente ao 
apuramento rigoroso dos danos e prejuízos sofridos ou que 
ainda possam a vir a ocorrer no corrente ano, entende o 
Governo que, dadas as condições excecionais verificadas e 
a gravidade dos danos e prejuízos ocorridos, estão reunidas 
as condições para, nos termos do n.º 2 do artigo 75.º do Or-
çamento do Estado para 2017, por resolução do Conselho 
de Ministros, permitir a concessão de auxílios financeiros 
aos municípios afetados ou que venham a ser afetados 
através do Fundo de Emergência Municipal sem a respetiva 
declaração de calamidade pública.

As dotações financeiras a disponibilizar para a concre-
tização das medidas agora adotadas são fixadas assim que 
esteja concluído o processo de determinação exata dos 
danos e prejuízos efetivamente sofridos ou que venham 
a ser sofridos.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Reconhecer, para efeitos do disposto no n.º 2 do 

artigo 75.º do Orçamento do Estado para 2017, aprovado 
pela Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, como condições 
excecionais, os incêndios florestais ocorridos ou que ve-
nham a ocorrer no ano de 2017 em que se verifique uma 

área ardida igual ou superior a 4 500 hectares ou 10 % da 
área do respetivo concelho, aferida através do Sistema de 
Gestão de Informação de Incêndios Florestais ou pelo Sis-
tema Europeu de Informação Sobre Incêndios Florestais.

2 — Reconhecer que preenchem os requisitos pre-
vistos no número anterior, até à data de aprovação da 
presente resolução, os concelhos de Abrantes, Alijó, Cas-
telo Branco, Coimbra, Covilhã, Gavião, Guarda, Freixo 
de Espada à Cinta, Ferreira do Zêzere, Fundão, Mação, 
Mangualde, Nisa, Oleiros, Proença -a -Nova, Resende, 
Sardoal, Torre de Moncorvo, Vila de Rei e Vila Velha de 
Ródão, para além dos já abrangidos pelas Resoluções do 
Conselho de Ministros n.os 101 -A/2017 e 101 -B/2017, 
de 12 de julho.

3 — Determinar a adoção das seguintes medidas ex-
traordinárias:

a) Proceder à abertura de candidaturas ao Fundo de 
Emergência Municipal para apoio à reposição e reparação 
de infraestruturas e equipamentos municipais de suporte 
às populações;

b) Apoiar o restabelecimento das condições de proteção 
civil;

c) Realizar o levantamento urgente e apoiar as condições 
para o restabelecimento das situações críticas de carência 
habitacional ou risco de encerramento de empresas devido 
à destruição de bens, imóveis ou equipamentos e não co-
bertos por seguro.

4 — Determinar a atribuição de apoio financeiro ao 
abrigo do Fundo de Emergência Municipal aos municí-
pios excecionalmente atingidos por incêndios florestais, 
mediante seleção pela Comissão de Coordenação e Desen-
volvimento Regional competente, em aplicação do regime 
e das condições previstas na lei, designadamente o previsto 
no Decreto -Lei n.º 225/2009, de 14 de setembro, e no n.º 4 
do artigo 22.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, alterada 
pelas Leis n.os 82 -D/2014, de 31 de dezembro, 69/2015, de 
16 de julho, 132/2015, de 4 de setembro, 7 -A/2016, de 30 
de março, e 42/2016, de 28 de dezembro.

5 — Autorizar o reforço da dotação do Fundo de Emer-
gência Municipal, através do recurso à dotação provisional, 
prevista no capítulo 60 do Orçamento do Estado para 2017, 
aprovado pela Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro.

6 — Determinar que o disposto nos números anterio-
res tem aplicação subsidiária em relação à apresentação 
preferencial pelos municípios afetados de candidatura ao 
Fundo Europeu para Investimentos Estratégicos.

7 — Estabelecer que a aplicação da presente resolução 
aos municípios afetados por eventuais incêndios posterio-
res à data da sua aprovação depende apenas da verificação, 
através do Sistema de Gestão de Informação de Incêndios 
Florestais ou pelo Sistema Europeu de Informação Sobre 
Incêndios Florestais, da área ardida exigida pelo n.º 1.

8 — Proceder à abertura de concursos do Programa 
de Desenvolvimento Rural, PDR 2020, para medidas de 
apoio a ações de emergência florestal pós -incêndio para 
minimização dos riscos de erosão e para a reposição do 
potencial produtivo agrícola, relativamente a freguesias 
ou municípios afetados, nos termos da regulamentação 
aplicável.

Presidência do Conselho de Ministros, 7 de setembro 
de 2017. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos 
da Costa. 


